
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 13/2023

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), por meio de
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às  09 horas, teve
lugar a 13ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA –  Presidente,  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA,  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO,  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O Ministério Público se fez
representar pela douta Procuradora de Justiça NÁDIA COSTA MAIA, assim como a Defensoria
Pública do Estado do Ceará pela Dra. BETÂNIA ALVES, sendo os trabalhos secretariados pelo bel.
JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, o eminente Desembargador
Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a
Ata da 12ª sessão ordinária de 18 (dezoito) de abril de 2023 (dois mil e vinte e três). Secretaria da
Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos  25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2023
(dois mil e vinte e três).  JULGAMENTOS: 1   – PROCESSOS EXTRA PAUTA:   1.1 – Habeas
Corpus nº  0623600-56.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  MIGUEL MACHADO ALEXANDRINO  e
OUTRO.  Paciente:  STEFANY BARBOSA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 3ª  VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  Após
pedir  vista  dos  autos  na  12ª  sessão  ordinária,  a  eminente  Desembargadora  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  proferiu  seu  voto-vista.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão cognoscível,  denegar a ordem impetrada, com recomendação,  nos  termos do voto da
eminente Relatora".  1.2 –  Habeas Corpus  nº 0623483-65.2023.8.06.0000.  Impetrante: RAMON
DAVID FERREIRA E SILVA. Paciente: ANDRÉ SOARES GONÇALO DA COSTA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  Após  ser
indagado  pela  Presidência,  se  desejaria  sustentar  oralmente  suas  razões,  observando  todavia  a
decisão favorável em favor do paciente, o nobre causídico impetrante Dr. Ramon David Ferreira e
Silva,  OAB/CE  32507,  regularmente  inscrito,  prescindiu  do  uso  da  palavra.  - Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus,  para,  de  ofício,  reconhecer  a  prescrição  da  pretensão  punitiva  estatal  pela  pena  em
concreto,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.3 –  Habeas  Corpus nº  0620183-
95.2023.8.06.0000. Impetrante: RAKEL PINHEIRO DA SILVA. Paciente: FLÁVIO MÁRCIO DA
SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
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CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Após ser indagado
pela  Presidência,  se  desejaria  sustentar  oralmente  suas  razões,  observando  todavia  a  decisão
favorável em favor do paciente, o nobre causídico impetrante Dr. Belton Gomes da Silva Filho,
OAB/CE 10139, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
a ordem de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.4 – Habeas Corpus nº 0623466-
29.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  MAYKO  RENAN  CARLOS  DE  ALCÂNTARA  e  OUTRO.
Paciente:  OLAVO  CIRILO  DA COSTA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. O nobre causídico impetrante Dr. Mayko Renan Carlos de Alcântara, OAB/CE 48549,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para, na parte conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.5 –  Habeas Corpus nº  0624328-97.2023.8.06.0000.  Impetrante:  LUCAS RAFAEL BENÍCIO
LOPES.  Paciente:  FRANCISCO  VANDERSON  VIEIRA  ARAÚJO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O nobre
causídico impetrante Dr. Lucas Rafael Benício Lopes, OAB/CE 33727, sustentou oralmente suas
razões  no  prazo  regimental.  Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradora  de  Justiça  oficiante
ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.6 –
Habeas Corpus nº 0624450-13.2023.8.06.0000. Impetrante: CÍCERO JOSÉ DE CASTRO LIMA.
Paciente: ANDERSON DE SOUSA GARCIA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  - Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.7 – Habeas Corpus nº 0624197-
25.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
FELIPE FIRMINO DE FRANÇA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL
DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.8 –  Habeas  Corpus nº  0624684-92.2023.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  JOANA DARC
PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
ICÓ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a prisão domiciliar, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.9 –  Habeas  Corpus nº  0623827-46.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JARDESON
TEIXEIRA RODRIGUES. Paciente: GENÔNIO DE SOUSA XAVIER. Impetrado: JUIZ(A) DE
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DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. - Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para  conceder  a ordem impetrada,  nos  termos do voto  da  eminente  Relatora".  1.10 –
Habeas Corpus nº 0624608-68.2023.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCA MIKAELLY BARROS
SOUSA. Paciente: ELIZIMAR JOSÉ DE ABREU ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  - Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0624855-
49.2023.8.06.0000.  Impetrante: YURI MARTINS DE BORBA. Paciente: MARIANA BARBOSA
DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4° NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E
DE  INQUÉRITO  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  - Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
a ordem impetrada, mediante imposição de medidas cautelares diversas da privação de liberdade,
com extensão ao corréu José Edmilson Sales Sousa, a teor do art. 580 do Código de Processo
Penal,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.12 –  Habeas  Corpus nº  0624646-
80.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  PAULO  CÉSAR  PEREIRA ALENCAR  e  OUTRO.  Paciente:
ALISSON MOURA PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou em conhecer  do presente  Habeas Corpus para conceder  parcialmente  a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.13 –  Habeas  Corpus nº  0624764-
56.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
FRANCISCO VICTOR CARLOS DA SILVA. Paciente: JOSÉ FERREIRA DA ROCHA NETO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder  parcialmente a ordem apenas em favor  do paciente,  Francisco
Victor  Carlos  da Silva,  nos  termos  do voto  da eminente  Relatora".  1.14 –  Habeas  Corpus nº
0624272-64.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: ANTÔNIO CÍCERO FELINTO TEIXEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  - Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0624399-
02.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
ANTÔNIA JÉSSICA VERA PERES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.16 –
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Habeas  Corpus nº  0625180-24.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  EDIRLÂNDIA  ALVES
MAGALHÃES e OUTRA. Paciente: JOÃO PEDRO ANDRADE COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não
conhecer da presente ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator".  1.17 –
Habeas Corpus nº 0001329-05.2023.8.06.0000.  Impetrante: VICENTE ANTÔNIO DE FREITAS
FILHO. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: VICENTE
ANTÔNIO DE FREITAS FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE DELITOS
DE  TRÁFICO  DE DROGAS  DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator".  1.18 –  Habeas
Corpus nº 0623358-97.2023.8.06.0000.  Impetrantes: DENIS CARDOSO CAMPOS  e OUTROS.
Paciente: HENRIQUE MARTINS FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DO 2º NÚCLEO REGIONAL
DE  CUSTÓDIA  E  DE  INQUÉRITO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não
conhecer do presente Habeas Corpus, com recomendação ao Juízo de origem, nos termos do voto
do  eminente  Relator".  1.19 –  Habeas  Corpus nº  0624984-54.2023.8.06.0000.  Impetrante:
ROBERTO JOHNATHAM DUARTE PEREIRA.  Paciente:  JOÃO VITOR LOPES DA SILVA.
Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE
BARBALHA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, em
extensão aos efeitos de decisão aplicada ao corréu, revogando a prisão preventiva do Paciente
mediante a imposição de medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I, II, III, IV, V e IX, do
Código  de  Processo  Penal,  sem  prejuízo  das  medidas  que  o  Magistrado  a  quo  entender
necessárias, cujo descumprimento deve implicar a imediata revogação do benefício, nos termos do
art.  312, § 1º do CPP, n nos termos do voto do eminente Relator".  1.20 –  Habeas Corpus nº
0625238-27.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JOSÉ ERASMO RAMOS SOARES. Paciente:  KAIRO
JOSÉ  NASCIMENTO  TEIXEIRA.  Paciente:  FRANCISCO  ERASMO  DE  LIMA ANDRADE.
Paciente: FRANCISCO ARISLAN DO NASCIMENTO. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  aos  Pacientes  Kairo  José  Nascimento  Teixeira  e
Francisco Arislan do Nascimento, e conceder ao Paciente Francisco Erasmo de Lima Andrade,
substituindo-se a prisão preventiva desse último por medidas cautelares diversas, nos termos do
voto  do  eminente  Relator".  1.21 –  Habeas  Corpus nº  0624185-11.2023.8.06.0000.  Impetrante:
MANOEL ABÍLIO LOPES. Paciente: J. A. B. de F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JIJOCA  DE  JERICOACOARA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não
conhecer do presente Habeas Corpus para, de ofício, denegar a ordem impetrada, nos termos do
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voto  do  eminente  Relator".  1.22 –  Habeas  Corpus nº  0621561-86.2023.8.06.0000.  Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIO DE SOUSA MAIA.
Paciente:  FERNANDO  RODRIGUES  CORDEIRO.  Paciente:  JOSÉ  GLEISON  DA  SILVA.
Paciente:  MARCIEL  DE  SOUSA  ALMEIDA.  Paciente:  FRANCISCO  FRANCINEUDO
RODRIGUES DE SOUSA. Paciente: GILMAR ALVES DE LIMA. Paciente: FRANCISCO ALEX
SANTOS DA COSTA. Paciente:  JOÃO LUCAS COSTA DE JESUS. Paciente:  JOSÉ BRUNO
EUFRÁSIO.  Paciente:  NAZARENO  NASCIMENTO  DE  SOUSA.  Paciente:  FRANCISCO
ANDRÉ QUEIROZ CAVALCANTE.  Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º  NÚCLEO DE
CUSTÓDIA E  INQUÉRITO DA COMARCA DE CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para conceder de
ofício  a  ordem,  revogando  todos  os  decretos  prisionais  estabelecidos  nos  autos  nº  0200477-
67.2023.8.06.0300, condicionando a soltura dos pacientes ao cumprimento das penas relativas às
suas condenações ou a eventual revogação das prisões preventivas que já suportavam ao tempo do
fato delituoso, com aplicação das medidas cautelares dos arts. 319, I e IV, do Código de Processo
Penal em caso de soltura, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.23 –  Habeas Corpus nº
0620160-52.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANTÔNIO  CARLOS  ARAÚJO  ARRUDA  PRADO.
Paciente: FRANCISCO ISAÍAS PEIXOTO ARAÚJO. Impetrado: JUIZ(A) PLANTONISTA DO
PLANTÃO  CRIME  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente writ, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.24 –  Habeas  Corpus nº  0623160-60.2023.8.06.0000.
Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: LAIRTON DA SILVA DUARTE. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.25 –  Habeas  Corpus nº  0624304-69.2023.8.06.0000.  Impetrante:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  KLEFESON  MATEUS
SANTANA DOS SANTOS.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª  VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos,  acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
contudo, com recomendação ao juízo primevo para que efetue o início da instrução e dê celeridade
ao feito para que o julgamento do mesmo seja realizado com a maior brevidade possível,  nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.26 –  Habeas  Corpus nº  0622596-81.2023.8.06.0000.
Impetrante:  JÚLIO CÉSAR SANTANA SANTOS. Paciente:  HÉLIO CORRÊA PINTO FILHO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA PLANTONISTA DA COMARCA DE IGUATU.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.27 –  Habeas Corpus nº 0624463-12.2023.8.06.0000.  Impetrante: ÍTALO THIAGO
DE  VASCONCELOS  PEREIRA.  Paciente:  RAIMUNDO  SOARES  SIQUEIRA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO 5° NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
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FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.28 –  Habeas  Corpus nº  0622434-86.2023.8.06.0000.
Impetrante:  PAULO SÉRGIO RIPARDO.  Paciente:  PAULO VITOR MAGALHÃES SOARES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação de celeridade ao juízo de
origem,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.29 –  Habeas  Corpus nº  0624249-
21.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANTÔNIO  CARLOS  ARAÚJO  ARRUDA PRADO.  Paciente:
JUACI DA SILVA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.30 –  Habeas  Corpus nº  0624308-09.2023.8.06.0000.
Impetrante:  ALBERTO  LUCAS  NOGUEIRA  LIMA.  Paciente:  CARLOS  AUGUSTO  DA
FONSECA SILVA. Paciente: LEANDRO ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.31 –  Habeas  Corpus nº  0624451-
95.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  FRANCISCO  MARCELO  BRANDÃO  e OUTROS.  Paciente:
MARIA CAROLINA BEZERRA MOREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto
da  eminente  Relatora"...1.32 –  Habeas  Corpus nº  0624639-88.2023.8.06.0000.  Impetrantes:
RAFAEL FREITAS MARIANO DE OLIVEIRA  e OUTRO. Paciente:  FÁBIO FERREIRA DE
SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE
INQUÉRITO DA COMARCA DE  CAUCAIA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
parte conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.33 –
Habeas  Corpus nº  0623572-88.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  EDIRLÂNDIA  ALVES
MAGALHÃES  E  OUTRA.  Paciente:  FRANCISCO  EMANNUEL  FERREIRA  DA  SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  conhecida,  denegar  a  ordem
impetrada, e de ofício, conceder ordem diversa, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.34 –
Habeas  Corpus nº  0621649-27.2023.8.06.0000.  Impetrante:  SAMUEL  DIÓGENES  BAQUIT
LANDIM. Paciente: R. C. D.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
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BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão, denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.35 – Habeas Corpus nº 0623122-
48.2023.8.06.0000. Impetrante: DOMINGOS CLEÓFAS DE CASTRO ALVES. Paciente: J. G. de
O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicada a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.36 – Habeas
Corpus nº  0620485-27.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FILIPE  DUARTE  PINTO  CASTELO
BRANCO. Paciente: DAVI DO NASCIMENTO SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª
VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, com recomendação ao
Juízo de primeiro grau, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.37 –  Habeas Corpus nº
0623049-76.2023.8.06.0000.  Impetrante:  MONDLLY  FERNANDES  MOREIRA.  Paciente:
RANIEL TEODÓSIO  DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PACOTI.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.38 –  Habeas  Corpus nº  0623598-86.2023.8.06.0000.
Impetrantes: JOSÉ ARMANDO PEREIRA FERREIRA e OUTRO.  Paciente: WELTON BRUNO
DA SILVA ARAÚJO.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE PLANTÃO DO 4º  NÚCLEO REGIONAL DA
COMARCA  INTERIOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares previstas
no art. 319 do CPP, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.39 – Habeas Corpus nº 0623651-
67.2023.8.06.0000.  Impetrante:  IVNA DE ALENCAR COSTA.  Paciente:  EDILSON CLEMER
REBOLÇAS SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.40 – Habeas Corpus nº
0623666-36.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  FRANCISCO  NANDOVAL  ALVES  LOIOLA  e
OUTROS.  Paciente:  ISMAEL ARAÚJO  PEREIRA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO  DA 1ª
VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em considerar a ordem prejudicada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.41 – Habeas Corpus nº 0623896-78.2023.8.06.0000.
Impetrante: FRANCISCO ARTUR DE OLIVEIRA PORTO. Paciente: JOÃO THALES RIBEIRO
DA SILVA. Paciente: ANTÔNIO MAXSUEL AMÂNCIO DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: As Exmas. Sras.
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Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.42 –  Habeas Corpus nº 0622681-67.2023.8.06.0000.  Impetrante:
JEFFERSON  VASCONCELOS  FREITAS.  Paciente:  FRANCISCO  ELISEU  DA  SILVA.
Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  SANTANA DO
ACARAÚ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada no ponto cognoscível, concedendo, contudo, ordem diversa, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.43 –  Habeas  Corpus nº  0623816-17.2023.8.06.0000.
Impetrante:  ERIVALDO  DE ARAÚJO  SOARES  JÚNIOR.  Paciente:  ADAUTO  DE FRANÇA
JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
ICÓ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, com recomendação ao Juízo a quo que, por se tratar de réus presos, proceda ao rápido
julgamento do feito, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.44 – Habeas Corpus nº 0624437-
14.2023.8.06.0000. Impetrante: HERMAN CRISTIAN RIBEIRO BATISTA. Paciente: EDUARDO
ALVES  DE  CARVALHO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 2ª  VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRATO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer da ordem do presente Habeas Corpus,
por inadequação da via eleita, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.45 – Habeas Corpus nº
0623650-82.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  ALANNE  NAYARA  FERNANDES  MARTINS  e
OUTRO.  Paciente:  ANTÔNIO  PINHEIRO  JOTA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DO  2ª
NÚCLEO  DE  CUSTÓDIA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.46 –  Habeas Corpus nº 0623496-64.2023.8.06.0000.  Impetrante: FRANCISCO ARI
ALVES DE MOURA. Paciente: FRANCISCO VAGNO SOUSA COELHO. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 1ª  VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em não
conhecer da ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.47 – Habeas
Corpus nº 0623245-46.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: EVERTON GABRIEL LOPES NUNES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
2ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.48 –  Habeas  Corpus nº  0623643-90.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO
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HILTON  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR.  Paciente:  FRANCISCO  SELTON  MARFIM  PEREIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.49 –  Habeas  Corpus nº  0624179-
04.2023.8.06.0000. Impetrante: PEDRO GLAUTON GONÇALVES MONTEIRO. Paciente: LUIZ
CARLOS CRUZ DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  ARACOIABA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.50 – Habeas Corpus nº
0624204-17.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente:  CLEUDO  FERREIRA DE  SOUZA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  O  DO  1º
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO  DA COMARCA DE  JUAZEIRO.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.51
– Embargos de Declaração nº 0000386-11.2018.8.06.0049/50000.  Embargante: EDMAR SILVA
DE BARROS. Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos presentes Embargos
de Declaração para negar-lhes provimento,  nos termos do voto da eminente Relatora".  1.52 –
Embargos  de  Declaração  nº  0002472-44.2016.8.06.0139/50000.  Embargante:  ESTADO  DO
CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. Embargado: JOSÉ
GOMES  LEAL  FILHO.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos,  acordou em conhecer dos Embargos Declaratórios para negar-lhes
provimento,  nos termos do voto do eminente Relator".  2   –  PROCESSOS EM PAUTA:    2.1 -
Recurso em Sentido Estrito nº 0050894-58.2020.8.06.0091.  Recorrente:  CLENILTON ALVES
DA SILVA.  Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após pedir
vista dos autos na 12ª sessão ordinária, a eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do parcialmente do Recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.2 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0004739-
42.2018.8.06.0034.  Agravante:  MARIA  NÚBIA  SALDANHA  DA  CUNHA.  Agravado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO. O  nobre  causídico  Dr.  Waldir
Xavier de Lima Filho, OAB/CE 10400, representante  jurídico da recorrente, sustentou oralmente
suas razões no prazo regimental. Instada a  se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante
ratificou  os  termos  do parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do julgamento:   "A Turma,  por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.3 – Apelação nº 0241693-03.2021.8.06.0001.  Apelante: HELTON
LIMA PIMENTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.- Julgadores: As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. O nobre causídico Dr. Pedro Felipe Rocha Lima, OAB/CE 35025, representante jurídico
do apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os temos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.4 –  Apelação  nº  0050176-
71.2014.8.06.0091.  Apelante:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  PAULO  MARDEN  ALVES
BEZERRA LIMA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.5 –  Apelação  nº  0051002-53.2020.8.06.0070.
Apelante: F. R. S.. Apelado: M. F. R. B.. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.6 –  Apelação  nº  0234665-47.2022.8.06.0001.
Apelante: MYCHAEL DA SILVA BARBOSA.  Apelante:  VICTHOR HUGGO RODRIGUES DA
COSTA BARROS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.7 –  Apelação nº
0211109-50.2021.8.06.0001. Apelante: EDUARDO CAVALCANTE DO NASCIMENTO. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.8 –  Apelação  nº 0203721-
96.2021.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO  EDUARDO  LAURINDO  DA  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO. -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.9 –  Apelação  nº 0171462-
24.2016.8.06.0001. Apelante: FELIPE ALVES DE BRITO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, reduzindo, de ofício, a pena de
multa, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.10 – Apelação nº 0050086-39.2020.8.06.0128.
Apelante: NATANAEL DA SILVA SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
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Relatora".  2.11  –  Apelação  nº 0003930-44.2010.8.06.0095.  Apelante:  FRANCISCO  GEAN
FERREIRA  MONTEIRO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
Recurso para dar-lhe parcial provimento, e, ao final, declarar, de ofício, extinta a punibilidade do
agente,  pela prescrição superveniente da pretensão punitiva do Estado, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.12  - Apelação  nº 0209901-31.2021.8.06.0001.  Apelante:  EDUARDO
RIBEIRO DA SILVA.  Apelante:  RENAN DE CASTRO LAURIANO. Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  Recursos,  negando,  porém,  provimento  ao
primeiro  apelo,  e,  provendo,  em  parte,  a  segunda  apelação,  reformando,  ainda,  de  ofício,  a
dosimetria da pena,reduzindo a reprimenda final para ambos os recorrentes, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.13 – Apelação nº 0253286-63.2020.8.06.0001. Apelante: JOSÉ MIQUEIAS
DA SILVA.  Apelante: LUCAS  SALVIANO  DA SILVA.  Apelante:  RAFAEL SALVIANO  DE
PAULA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos
para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.14 –  Apelação  nº
0217887-70.2020.8.06.0001.  Apte/Apdo:  MOISÉS  RODRIGUES  DE  LIMA.  Apte/Apdo:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ANTÔNIO RENNAN DA SILVA
SOUZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.15 – Apelação nº 0217113-69.2022.8.06.0001. Apelante: JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SOUSA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.16 –
Apelação  nº 0213782-16.2021.8.06.0001.  Apelante:  CHARLES WINTER CAVALCANTE DA
SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, reformando de ofício a pena, aplicando o concurso material benéfico,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.17 –  Apelação  nº 0137643-43.2009.8.06.0001.
Apelante:  MARIA VALDEILA DE  VASCONCELOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  - Síntese do julgamento:   "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, reduzindo, porém, de ofício, a
pena  de  multa,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.18 –  Apelação  nº 0050992-
65.2021.8.06.0137. Apelante: FRANCISCO EMERSON BARBOSA DE SOUSA. Apelante: JOSÉ
LINDEMBERG GOMES E SILVA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
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BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Recursos para considerá-los prejudicados, face ao reconhecimento, de ofício,da
ilicitude das provas obtidas e, ante a ausência de outras provas independentes, reformar a sentença
para  absolver  os  acusados,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.19 –  Apelação  nº
0010023-38.2018.8.06.0064.  Apte/Apdo:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Apte/Apdo: FRANCISCO GILAILSON FERREIRA DIÓGENES.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do
julgamento:   "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  dos  Recursos  para
negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.20 –  Apelação nº 0002851-
91.2017.8.06.0157.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
RICARDO  BARROSO  CORDEIRO.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  - Síntese do julgamento:   "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, afastando a absolvição
sumária,  mas mantendo a extinção da ação, por rejeição da denúncia,  nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.21 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº 2000184-82.1997.8.06.0001.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  CLAUDIONOR
COSTA DA SILVA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.22 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº 0055480-59.2016.8.06.0001.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  WENES
RODRIGUES DE SOUZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.23 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº 0052695-27.2016.8.06.0001.
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: LEANDERSON DA
SILVA DE FREITAS.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.24 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº 0032747-94.2019.8.06.0001.
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: LEOMARIO ALVES
DE SOUSA.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Agravo  em  Execução  Penal  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora". 2.25 – Recurso em Sentido Estrito nº 0007136-31.2014.8.06.0126. Recorrente: JOÃO
PAULO  VIEIRA  RODRIGUES.  Recorrente:  COSMA  VIEIRA  RODRIGUES.  Recorrente:
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos
para dar provimento aquele interposto pelo réu João Paulo Vieira Rodrigues,impronunciando-o;
negar provimento aquele manejado pelo acusado Francisco José da Silva, mantendo sua pronúncia
e, por fim, dar parcial provimento aquele manobrado pela ré Cosma Vieira Rodrigues, decotando a
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qualificadora do inc.  IV, do § 2º,  do art.  121 do Código Penal,  conferindo efeito extensivo ao
corréu pronunciado nos termos do voto da eminente Relatora". 2.26 – Recurso em Sentido Estrito
nº 0015874-77.2023.8.06.0001.  Recorrente:  DAVI  SIMPLÍCIO  DA  SILVA.  Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido
Estrito para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.27 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0008197-82.2011.8.06.0173. Recorrente: TIBÉRIO CUNHA VASCONCELOS.
Recorrente: JÉSSICA LEITÃO DE ARAÚJO.  Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.28 –  Apelação nº 0202604-33.2022.8.06.0293.  Apelante:  DOUGLAS DE
SOUSA  PRUDÊNCIO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto do eminente
Relator".  2.29 –  Apelação nº 0200821-96.2022.8.06.0166.  Apelante: FRANCISCO DORGIVAL
TORRES ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.30 –  Apelação  nº 0055613-83.2021.8.06.0112.  Apelante:  WERMESSON  BENTO  DOS
SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo.
Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.31 –  Apelação  nº  0014763-92.2022.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Apelado: LUIZ ANTÔNIO DA COSTA SAMPAIO. - Julgadores: O Exmo.
Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.32 –
Apelação  nº  0000351-58.2018.8.06.0176.  Apelante:  ANA  NATIELI  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso,
dando-lhe parcial provimento para reconhecer a atenuante da menoridade penal relativa, mas sem
refletir na dosagem da pena, e, de ofício, aplicar a diminuição máxima de 2/3 (dois terços) em vez
de 1/6 (um sexto),  em razão do "tráfico privilegiado" envolver  diminuta quantidade de drogas
apreendidas, tempo em que a reprimenda final da Apelante é redimensionada para 1 (um) ano e 8
(oito) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 167 (cento e sessenta e sete) dias-multa, cuja
sanção  corpórea  é  substituída  por  limitação  de  fim  de  semana  e  prestação  de  serviço  à
comunidade,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.33 –  Apelação  nº 0000030-
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94.2022.8.06.0301.  Apelante:  CÍCERO  EMERSON  FERREIRA  MENDES.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.34 – Apelação nº 0258318-
15.2021.8.06.0001.  Apelante: LUCAS DAMASCENO LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.35 –  Apelação  nº 0244041-57.2022.8.06.0001.
Apelante:  SIDNEY TEIXEIRA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.36 –  Apelação  nº 0207020-47.2022.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ISRAEL MARCUS DA SILVA. - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para conceder-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.37
–  Apelação  nº 0075660-04.2013.8.06.0001.  Apelante:  ADRIANO  TONIAZZO  DA  SILVA.
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento,  a fim de reduzir o quantum da censura
imposta ao apelante, abrandando e redimensionando sua pena e o regime de cumprimento, nos
termos do voto do eminente Relator".  2.38 – Apelação nº 0052579-84.2020.8.06.0064.  Apelante:
FRANCISCA GLAUCIANE  DE  SOUSA PEREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, a fim
de reverter o julgado que condenou a ré Francisca Glauciane de Sousa Pereira como incursa nos
arts. 2º, § 2º , da nº 12.850/13; 33 da Lei nº 11.343/06; e 14, da Lei 10.826/03 para absolvê-la,
integralmente, dessas sanções, o que se faz nos termos do art. 386, II e VII, do CPP, nos termos do
voto  do  eminente  Relator".  2.39 –  Apelação  nº 0021057-82.2019.8.06.0158.  Apelante:
FRANCISCO ÉDIO MENDES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, a fim de reduzir o quantum da censura
imposta ao apelante, abrandando e redimensionando sua pena, nos termos do voto do eminente
Relator".  2.40 –  Apelação nº 0000863-28.2018.8.06.0051.  Apelante:  ERICK RAMOS SALES.
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
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BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento  e  reformar,  de  ofício,  parte  da  sentença,
declarando extinta  a  punibilidade do Apelante,  tendo em vista  a ocorrência  da  prescrição da
pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, nos termos do voto do eminente Relator". 2.41 –
Apelação nº 0242686-12.2022.8.06.0001.  Apelante:  FELIPE SOUSA DE ALMEIDA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.42 – Apelação nº 0155959-
89.2018.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelada: ANA
PAULA SILVA DE OLIVEIRA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.43 – Apelação nº 0006839-08.2014.8.06.0099. Apelante: GILDSON
MENDES  DE  OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.44 –  Apelação  nº 0000937-49.2018.8.06.0062.  Apelante:  PEDRO  MATHEUS  MONTEIRO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.45 –  Apelação nº
0012760-46.2016.8.06.0173.  Apelante:  CLAUDEMIR  DA  SILVA  CORREIA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.46 –  Apelação  nº
0048293-63.2014.8.06.0035. Apelante: ANDERSON BATISTA SIMÕES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora)  e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer ex officio da extinção da punibilidade pela
ocorrência de prescrição retroativa, prejudicando-se, por consequência, o pleito, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.47 –  Apelação  nº 0005849-55.2010.8.06.0164.  Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ DANIZIO FERNANDES
DE PAULA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.48 – Apelação nº 0219283-48.2021.8.06.0001.  Apelante: D. B.  dos S.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,

15



nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.49 –  Apelação  nº 0073993-80.2013.8.06.0001.
Apelante: R. F. de S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.50 – Apelação nº
0050549-21.2021.8.06.0071.  Apelante:  A.  F.  da S..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.51 –  Apelação  nº 0012774-96.2019.8.06.0117.  Apelante:  D.  B.  de S..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.52 –  Apelação nº
0008122-83.2013.8.06.0137.  Apelante:  N.  S.  da S..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.53 – Apelação nº 0000607-70.2005.8.06.0171. Apelante: J. S. M.. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.54  –  Apelação  nº
0256675-56.2020.8.06.0001.  Apelante:  E.  de J.  N. E S. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.55 – Apelação nº 0149607-81.2019.8.06.0001. Apelante: F. R. N.. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.56 –  Apelação  nº
0002696-56.2016.8.06.0179.  Apelante:  J.  L.  G.  A.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, e de oficio, redimensiono a
pena do recorrente com o afastamento da circunstância culpabilidade,  bem como alteração do
regime inicial de cumprimento da pena para o semiaberto, com fulcro no art.  33, § 2º, 'b',  do
Código  Penal,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.57 –  Apelação  nº 0000798-
41.2017.8.06.0189.  Apelante:  T.  de A.  M.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
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CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.58 –  Apelação nº 0000619-78.2019.8.06.0176.  Apelante: L.  de O. L. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora)  e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.59 –  Apelação  nº 0005030-
79.2012.8.06.0122.  Apelante: MARCELO CRISTIAN SAMPAIO MARTINS. Apelado: ESTADO
DO  CEARÁ.  PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.60
– Apelação nº 0203281-63.2022.8.06.0293. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado:  ADEVANIO MENDES DO NASCIMENTO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.61 –  Apelação  nº
0201251-45.2022.8.06.0167.  Apelante:  RAIMUNDO  MARNEI  CAVALCANTE.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.62 –  Apelação  nº
0200098-70.2022.8.06.0136.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado:  FRANCISCO  LUCAS  DA  SILVA  SOUSA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.63 – Apelação nº 0167541-
23.2017.8.06.0001.  Apelante:  VALDENIZE  DA  SILVA  SANTIAGO  BRASIL.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.64 –  Apelação nº
0127321-12.2019.8.06.0001.Apelante:  CHRISTHOPFHER  SANNTHINY  ROCHA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  não  conhecer  do
Recurso  interposto,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.65 –  Apelação  nº  0114690-
07.2017.8.06.0001.  Apelante: MAYRLA MARIA SILVA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora)  e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.66 –  Apelação  nº 0033671-
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02.2013.8.06.0071. Apelante: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora)  e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.67 –  Apelação  nº 0014815-
55.2017.8.06.0101.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
JOSÉ ELISSON TOMÉ DE SOUSA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.68 –  Apelação nº 0010769-22.2020.8.06.0035.  Apelante: ISIS DE
SENA THEOBALDO. Apelante: CLAUDIANE DE OLIVEIRA COSTA.  Apelante:  CLEICIANE
DE  OLIVEIRA  COSTA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Recursos para, na extensão cognoscível, negar-lhes provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.69 – Apelação nº 0007861-22.2017.8.06.0156. Apelante: JOÃO DE
DEUS GIRÃO LIMA JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.70 – Apelação nº 0007454-94.2014.8.06.0164. Apelante: FRANCISCO EDNARDO PALMEIRA
DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.71 –
Apelação nº 0006259-85.2013.8.06.0107. Apelante: BRUNO DIÓGENES SALDANHA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.72 – Apelação nº 0005823-
03.2014.8.06.0169.  Apelante:  ACÁCIO  MAURÍCIO  DE  FREITAS.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora)  e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.73 –  Apelação  nº 0004057-18.2013.8.06.0146.
Apelante:  VALBERTO  OLIVEIRA  DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.74 –  Apelação  nº 0003750-47.2010.8.06.0121.  Apelante:  FRANCISCO
AURICÉLIO  COSTA.  Apelado:  FRANCISCO  WELITON  MENDES.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
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ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora)  e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.75 –  Apelação  nº 0003708-29.2015.8.06.0054.
Apelante:  JOSÉ EVALDO DE SOUZA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.76 –  Apelação nº 0002661-64.2018.8.06.0167.  Apelante: MADSON ROBERT FURTADO DA
SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.77 – Apelação nº 0002344-
08.2019.8.06.0175.  Apelante:  DOUGLAS  FERREIRA  ARAÚJO.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora)  e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.78 –  Apelação  nº 0000244-55.2009.8.06.0038.
Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  ANTÔNIO
CAVALCANTE ALVES. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.79 –  Apelação  nº 0010028-09.2020.8.06.0123.  Apelante:  ANTÔNIO
ALCÂNTARA DE CARVALHO FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.80 –  Apelação  nº 0011833-98.2018.8.06.0112.  Apelante:  R.  P.  M..  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Assistente:  LÍGIA  PARENTE  DE
ALENCAR  LEAL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.81 –  Apelação nº 0014096-68.2018.8.06.0156.  Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  A.  R.  de S.  S..  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.82 – Agravo em Execução Penal nº
0002875-32.2022.8.06.0000.  Agravante:  LUCINALDO  DOS  SANTOS  CAVALCANTE.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução
Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.83 –  Agravo em
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Execução  Penal  nº 0046557-44.2016.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado:  DAVID PEREIRA BENVENUTO.  -  Julgadores:  As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em
Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora,
vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação, no caso
concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.84 – Agravo
em  Execução  Penal  nº 2000006-65.1999.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado: NATACIEL MACHADO DA SILVA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em
Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora,
vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação, no caso
concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.85 – Agravo
em  Execução  Penal  nº 0085934-66.2009.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado:  WELLINGTON MACEDO DE AMORIM.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em
Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora,
vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação, no caso
concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.86 – Agravo
em  Execução  Penal  nº 0078309-39.2013.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado: TOMAS GOMES DE ALMEIDA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em
Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora,
vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação, no caso
concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.87 – Agravo
em  Execução  Penal  nº 0028633-20.2016.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado: LEANDRA ABREU RIBEIRO. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em
Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora,
vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação, no caso
concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.88 – Agravo
em  Execução  Penal  nº 0024640-66.2016.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  FERNANDO  ANTÔNIO  ARAÚJO  DO  NASCIMENTO.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
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do presente Agravo em Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora, vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim
Carneiro Chaves que votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não
comprovação, no caso concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do
STJ".  2.89 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº 0011297-20.2015.8.06.0136.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: EDIVANDO LIMA DA SILVA. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Agravo em Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora, vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim
Carneiro Chaves que votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não
comprovação, no caso concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do
STJ".  2.90 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº 0111083-15.2019.8.06.0001.  Recorrente:
HEDERSON DARLAN FERNANDES RODRIGUES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.91 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº 0000333-68.2008.8.06.0182.
Recorrente:  RAIMUNDO NONATO DE OLIVINDO. Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.92 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº 0010060-38.2014.8.06.0086.
Recorrente:  FRANCISCO  NIVALDO  FELIPE  DO  NASCIMENTO.  Recorrido:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.93 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº 0050165-57.2021.8.06.0136.
Recorrente:  J.  O.  da S.  N..  Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.94 – Apelação
nº 0138399-37.2018.8.06.0001. Apelante: PAULO WASHINGTON GOMES DA SILVA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.95 –  Apelação  nº 0248011-
36.2020.8.06.0001.  Apelante:  EVERTON  DOS  SANTOS  PEREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte conhecida,
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.96 –  Apelação nº 0186814-
85.2017.8.06.0001. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo:
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REGINALDO DOS SANTOS SENA JÚNIOR.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Revisora) e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-
lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.97 –  Apelação  nº 0050477-
04.2021.8.06.0081.  Apelante:  MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.98 –  Apelação  nº 0020483-74.2021.8.06.0001.  Apelante:
BENEDITO ROGÉRIO CAMELO DA SILVA JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora".  2.99 –  Apelação nº 0011125-82.2021.8.06.0293.  Apelante: JOSÉ CARLOS
DE  CASTRO  BRAGA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  afastar  a  preliminar  defensiva  e,  no  mérito,  dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.100 –  Apelação  nº 0234234-
47.2021.8.06.0001.  Apelante:  MIKAELLY  DOS  SANTOS  ARAÚJO.  Apelante: LORENNA
THAYNNA DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.101
– Apelação nº 0051252-83.2020.8.06.0071. Apelante: SAMUEL DE SOUZA CORREIA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.102 – Apelação nº 0003163-
21.2018.8.06.0064.  Apelante:  GILSON ESTEVÃO NUNES. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora". 2.103 –  Apelação  nº 0489711-23.2011.8.06.0001.  Apelante:  CARLOS
ALBERTO CAVALCANTE DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.104 –  Apelação  nº 0252219-
29.2021.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO  JOSÉ  SOARES  DE  SOUSA  FILHO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
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DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.105 –  Apelação  nº 0100833-40.2007.8.06.0001.  Apelante:  MARCELO  SANTOS
OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em declarar extinta a punibilidade do acusado e, de ofício, julgar prejudicado o Recurso,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.106 –  Apelação  nº 0054973-64.2020.8.06.0064.
Apelante: EMIKAEL DOUGLAS LIMA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora". 2.107 –  Apelação  nº 0066808-36.2017.8.06.0167.
Apelante:  GERARDO  SIMPLÍCIO DA COSTA NETO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora.  E,  por  maioria,  mantida  a  prisão
preventiva com as adequações ao regime semiaberto, vencida, nesse ponto, a divergência da Exma.
Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra que votou pela inadequação da prisão preventiva
como o regime semiaberto, com a substituição do ergástulo preventivo pelas medidas cautelares
diversas."   2.108 –  Apelação nº 0050137-08.2020.8.06.0045.  Apelante:  PEDRO DANIELSON
ARARUNA  TAVARES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.109 –  Apelação  nº 0025407-31.2021.8.06.0001.
Apelante: IN9VE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA. Apelante: JACKSON JOSÉ PEREIRA.
Apelante: MONALISA FREIRE FERNANDES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.110 –  Apelação  nº  0000220-47.2013.8.06.0180.
Apelante:  RAIMUNDO  ADRIANO  CAVALCANTE.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.111 –  Apelação  nº 0000029-77.2012.8.06.0037.
Apelante:  FRANCISCO  EDSON  VIEIRA  GOMES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na
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nessa extensão, dar-lhe parcial provimento, com a redução da basilar de ofício, nos termos do voto
da eminente Relatora".  2.112 – Apelação nº 0265610-85.2020.8.06.0001. Apelante: PEDRO IVO
DOS  SANTOS BARRETO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.113 –  Apelação  nº 0000322-
36.2014.8.06.0212.  Apelante:  JOSÉ  MAIRTON  MACIEL  LIMA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA
(Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.114 –  Apelação  nº 0200510-
15.2022.8.06.0293. Apelante: SEMEONE BRITO SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
alterando-se, ex officio, a parte final da sentença, substituindo a pena privativa de liberdade por
apenas uma pena restritiva de direito, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.115 – Apelação
nº 0008996-86.2015.8.06.0173.  Apelante:  J.  L.  da S..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o presente Recurso e reconhecer,
de ofício, a extinção da punibilidade do recorrente, pela prescrição da pretensão punitiva estatal,
na  modalidade  retroativa,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.116 –  Apelação  nº
0005888-62.2019.8.06.0091. Apelante: C. A. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o presente Recurso e reconhecer,
de ofício, a extinção da punibilidade do recorrente, pela prescrição da pretensão punitiva estatal,
na  modalidade  retroativa,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.117 –  Apelação  nº
0006331-31.2018.8.06.0064. Apte/Apdo: J. P. C. da S.. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  julgar  prejudicado  os  presentes  Recursos  e
reconhecer,  de  ofício,  a  extinção  da punibilidade  do  recorrente,  pela  prescrição  da pretensão
punitiva estatal,  na modalidade retroativa,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.118 –
Apelação  nº 0103558-76.2015.8.06.0112.  Apelante:  FRANCISCO  RAILDO  DE  OLIVEIRA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.119 –
Agravo  em  Execução  Penal  nº 8003433-93.2021.8.06.0001.  Agravante:  MARCOS  PAULO
LAURINO COSTA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
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As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.120 – Agravo em Execução Penal nº 0103683-44.2015.8.06.0112.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  GLEDSON
AGOSTINHO DE MOURA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do Agravo em Execução Penal  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.121 –  Agravo em Execução
Penal  nº 0032965-59.2018.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Agravado:  MAX  BRUNO  RODRIGUES  REIS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Agravo  em  Execução  Penal  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.122 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº 0017118-17.2018.8.06.0001.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: VICTOR GABRIEL BARBOSA
AMORIM.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do Agravo em Execução Penal  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.123 –  Agravo em Execução
Penal nº 8000348-65.2022.8.06.0001.  Agravante: JOSUÉ SANTOS EVANGELISTA. Agravado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Agravo  em  Execução  Penal  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora". 2.124 – Agravo em Execução Penal nº 8000025-14.2022.8.06.0081. Agravante: JOSÉ
ALEXANDRE DA SILVA.  Agravado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Agravo  em  Execução  Penal  para  negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  Diversos: O nobre causídico Dr. Manoel
Abílio  Lopes,  OAB/CE  29431,  impetrante  do  Habeas  Corpus nº  0624185-11.2023.8.06.0000,
regularmente  inscrito  para  prestar  oralmente  suas  razões,  não  compareceu  a  sala  virtual  da
respectiva sessão de julgamento, justificando a ausência, por ter que participar de uma sessão do
Tribunal  do  Júri,  restando  prejudicado  o  referido  ato.  O  nobre  causídico  Dr.  Rogério  Feitosa
Carvalho Mota, OAB/CE 16686, habilitado nos autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0007136-
31.2014.8.06.0126, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a
sala virtual da respectiva sessão de julgamento, restando prejudicado o referido ato. Foi adiado o
julgamento dos autos do  Habeas Corpus nº 0624048-29.2023.8.06.0000, processo pertencente a
relatoria  da Exma.  Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Foi
adiado  o  julgamento  dos  autos  da  Apelação  Crime  nº  0054102-79.2021.8.06.0167,  processo
pertencente a relatoria da eminente Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. Foi adiado o julgamento dos autos da Apelação Crime nº 0172039-94.2019.8.06.0001,
processo  pertencente  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO
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BEZERRA.  Foi colocado em deliberação os autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0010268-
86.2022.8.06.0071. Processo pertencente a relatoria da eminente Desembargadora MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA que pediu vista dos autos para uma melhor análise, observando outrossim a
manifestação do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, que votou
no sentido de excluir a qualificadora inserta no art. 121, § 2º, inciso III do CP. Julgamento adiado.
Foi adiado o julgamento dos autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0550034-97.2021.8.06.0112,
processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.
Foi adiado o julgamento dos autos da Apelação Crime nº 0270708-80.2022.8.06.0001, processo
pertencente  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  Foi
adiado  o  julgamento  dos  autos  da  Apelação  Crime  nº  0006716-78.2012.8.06.0099,  processo
pertencente a relatoria da eminente Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
Foi adiado o julgamento dos autos da Apelação Crime nº 1084613-91.2000.8.06.0001, processo
pertencente a relatoria da eminente Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES.  Foi  colocado  em  deliberação  os  autos  da  Apelação  Crime  nº  0010025-
19.2020.8.06.0070.  Processo  pertencente  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Após a leitura do relatório foi concedida a palavra ao
nobre causídico Dr. Antônio Hermenegildo Martins, OAB/CE nº 10267, representante jurídico do
apelante, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta
Procuradora de Justiça oficiante  ratificou os termos do parecer acostado aos autos.  A eminente
Desembargadora  Relatora  proferiu  seu  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento.  A Exma.  Desembargadora  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu  vista  dos
autos.  Julgamento  adiado.  Foram  adiados  os  julgamentos  dos  autos  das  Apelações  Crime  nºs
0005739-76.2015.8.06.0036, 0005060-52.2015.8.06.0141 e 0015194-84.2010.8.06.0151, processos
pertencentes  a  relatoria  da  Exma.  Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES.  Foi  colocado  em deliberação  os  autos  do  Agravo  em Execução  Penal  nº  8002160-
79.2021.8.06.0001.  Processo  pertencente  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  que  proferiu  seu  voto  no  sentido  de  conhecer  do
Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento. A douta Desembargadora MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Assim, como nada mais houvesse a
tratar,  o  eminente  Desembargador  Presidente  deu  por  encerrada  a  sessão,  precisamente  às
12h10min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada.  Destarte,
foram julgados na  13ª Sessão Ordinária,  50 (cinquenta)  Habeas Corpus, 02 (dois)  Embargos de
Declaração, 19 (dezenove) Agravos em Execução Penal, 08 (oito) Recursos em Sentido Estrito e 97
(noventa e sete) Apelações Crimes, totalizando 176 (cento e setenta e seis) processos. Secretaria da
Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2023
(dois mil e vinte e três).
 

Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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